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Prefeitura Municipal de Nova Nazaré

​PORTARIA N. º 1623/2023 “Dispõe sobre a​PORTARIA N. º 1623/2023 “Dispõe sobre a
retificação da Portaria nº 1600/2022 – PREVI-retificação da Portaria nº 1600/2022 – PREVI-

NAZARE. COM ALGUMAS CORREÇOES.NAZARE. COM ALGUMAS CORREÇOES.

 27 de Março de 2023

PORTARIA N. º 1623/2023

“Dispõe sobre a retificação da Portaria nº 1600/2022 – PREVI-NAZARE que dispõe sobre
a Portaria de exoneração da servidora, Sra. MARIA DAS GRACAS DOS SANTOS. ”

O Secretário Municipal de Administração de NOVA NAZARE, Estado de Mato Grosso, no
uso de suas atribuições legais e;

RESOLVE:

Art. 1º. RETIFICAR a Portaria nº. 1600, de 08/12/2022 - PREVI-NAZARE, publicada no
Diário Oficial de Contas de Mato Grosso no dia 09/12/2022, Ano 2022, nº 4126, que
concedeu a exoneração em favor da servidora, Sra. MARIA DAS GRAÇAS DOS SANTOS.

Onde se lê:Exonerar a pedido da Servidora MARIA DAS GRACAS DOS SANTOS, brasileira,
inscrita sob o RG nº 181935SSP/MT e do CPF sob o n. º 162.330.181-53, residente e
domiciliada no Município de Nova Nazaré - MT, do cargo efetivo de Técnico Administrativo
Educacional, lotado na Secretaria Municipal de Educação.

Leia-se: Exoneração em decorrência da aposentadoria por tempo de contribuição MARIA
DAS GRACAS DOS SANTOS, brasileira, inscrita sob o RG nº 181935SSP/MT e do CPF sob o
n. º 162.330.181-53, residente e domiciliada no Município de Nova Nazaré - MT, do cargo
efetivo de Técnico Administrativo Educacional, lotado na Secretaria Municipal de
Educação

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a
data de 01 de dezembro de 2022, revogadas as disposições em contrário.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

NOVA NAZARE/MT, 23 de março de 2023.

JAIR NERI DOS SANTOS FILHO
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